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 EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO FMAS Nº 016/2023

PROCESSO Nº 008294/2023

Cód. CidadES Contratações: 2023.042E0500003.01.0015

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
- EPP E AO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, conforme Leis Complementares nºs 123, de 14 de
dezembro de 2006, 128, de 19 de dezembro de 2008 e Lei Complementar Municipal nº 02, de 11 de dezembro de
2009 e 147 de 07 de agosto de 2014.

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE LINHARES/ES, pessoa jurídica de direito

público, por intermédio do Fundo Municipal de Assistência Social através da Equipe de Pregão, designada pela Portaria
n° 078, de 02 de maio de 2023, sediada Avenida Augusto Pestana, n.º 790,  Centro, Linhares, Estado do Espírito Santo,

realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR
ITEM, modo de disputa ABERTO nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de

setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº

8.666, de 21 de junho de 1993,  e as exigências estabelecidas neste Edital.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança -

criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município,

denominada Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para por meio eletrônico

no endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br.

1.2 O Edital poderá ser lido e obtido nos sítios oficias do Portal de Compras Públicas

www.portaldecompraspublicas.com.br e da Prefeitura Municipal de Linhares - www.linhares.es.gov.br/ Licitações.

1.3 Serão observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos:
RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO ATÉ: 23:59 horas do dia 29/06/2023
RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO ATÉ: 23:59 horas do dia 29/06/2023
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 13:00 horas do dia 04/07/2023
ABERTURA DA SEÇÃO PÚBLICA: 14:00 horas do dia 04/07/2023
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14:00 horas do dia 04/07/2023
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2. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS
2.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três)

dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, em campo

próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br

3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO
3.1 O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando

também para a data e horário do início da disputa.

4. REFERÊNCIA DE TEMPO
4.1 Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, obrigatoriamente, o

horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

5. DO OBJETO
5.1 O presente Pregão tem por objeto a aquisição de material de consumo (artesanatos), destinado para atender as

necessidades dos usuários dos eventos de Ações Comunitárias, nas oficinas ministradas pelos nossos servidores, nos

ano de 2023, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

6. DO CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS
6.1 Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema eletrônico

provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br.
6.2 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal,

obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde também deverão se informar a

respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização.

6.3 Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores informações na página

www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos do Portal ou

pelo e-mail falecom@portaldecompraspublicas.com.br.

6.4 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico,

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.5 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação por ela

efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à Secretaria Municipal de

Assistência Social responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

6.6 O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

6.7 A
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. perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para imediato

bloqueio de acesso.

6.8 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei complementar nº 123 de

14.12.2006 e alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 de 07.08.2014, para que essa possa gozar dos benefícios

previstos no Capítulo V da referida Lei, é necessário, à época do credenciamento acrescentar as expressões

“Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte” ou suas respectivas abreviações, “ME” ou “EPP”, à sua firma ou

denominação, conforme o caso.

 6.8.1 Caso a proponente já esteja cadastrada no sistema e não constem os dados acima em sua firma ou
denominação, deverá providenciar a alteração de seu cadastro no sistema.

7. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.
7.1  Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas no Edital e seus

anexos.

7.1.1  Consideram-se Micro e Pequenas Empresas aptas à participação no presente certame aquelas que preenchem

os requisitos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não se enquadrem em nenhuma das situações

descritas no Parágrafo 4º do referido Art. 3º.

7.2  Estarão impedidas de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo licitatório os interessados

que se enquadrarem em uma ou mais das situações a seguir:

7.2.1 estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta por qualquer órgão da Administração Pública

motivada pelas hipóteses previstas no artigo 88 da Lei no. 8.666/93;

7.2.2 sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera deGoverno;

7.2.3 estejam sob falência;e

7.2.4  se enquadram no disposto no art. 9º da Lei nº 8.666/93 ealterações.

7.3 Não será permitida a participação na licitação de mais de uma empresa sob o controle de um mesmo grupo
de pessoas, físicas ou jurídicas.
7.4 Não será permitida a participação na licitação de sociedades constituídas em forma de CONSÓRCIO.

8. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME.
8.1 - O certame será conduzido pela Pregoeira, que terá, em especial, as seguintesatribuições:

8.1.1 - acompanhar os trabalhos da equipe deapoio;

8.1.2 - responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas aocertame;

8.1.3 - abrir as propostas depreços;

8.1.4 - analisar a aceitabilidade daspropostas;

8.1.5 - desclassificar propostas indicando osmotivos;

8.1.6 - conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor   preço;
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8.1.7 - verificar a habilitação do proponente classificado em primeirolugar;

8.1.8 - declarar ovencedor;

8.1.9 - receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

8.1.10 - elaborar a ata da sessão;

8.1.11 - encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;

8.1.12 - convocar o vencedor para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido;

8.1.13 - abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades previstas

na legislação.

9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
9.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema www.portaldecompraspublicas.com.br,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e

o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

9.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave

de acesso e senha.

9.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que

haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

9.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo

sistema ou de sua desconexão.

9.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema;

9.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

9.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
10.1 O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as seguintes

Declarações on line, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico:

10.2 Declaração de que cumprem os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando for o caso;

10.3 A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto

na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte;
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10.4 Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com

as exigências do Edital.

10.5 As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser confeccionadas e

enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação, e somente após requisição do

Pregoeiro.

10.6 Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a licitante às

sanções previstas no Edital.

10.7 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

10.7.1 Valor unitário e total do item;

10.7.2 Marca;

10.7.3 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência:

indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem

no órgão competente, quando for o caso;

10.8 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

10.9 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

10.10 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro

pretexto.

10.11 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.

10.12 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas

federais, quando participarem de licitações públicas;

10.12.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar

a fiscalização do Tribunal de Contas do ES e, após o devido processo legal, gerar as seguintes conseqüências:

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71,

inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução da

Ordem de fornecimento.

11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
11.1.A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local

indicados neste Edital.

11.2  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
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11.3 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

11.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por

todos os participantes.

11.5 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na

fase de aceitação.

11.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de

lances.

11.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

11.8 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

11.9  O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.
11.10 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras

estabelecidas no Edital, contendo cada lance no máximo 02 (dois) casas decimais, relativas à parte dos centavos.
11.11 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior  ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

11.12 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser  03  (tres) segundos.

11.13  O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o

intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo

sistema os respectivos lances.

11.14 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

11.15 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente

pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

11.16 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

11.17 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.

11.18 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

11.19 Não serão aceitos 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado

em primeiro lugar.

11.20 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance

registrado, vedada a identificação do licitante.
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11.21 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro,

devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas).

11.22 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

11.23 Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício somente

após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas,

http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura.

11.24. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste Edital e seus anexos.

11.25 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

11.26 Nessas condições, as propostas de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que se encontrarem na faixa

de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira

colocada.

11.27 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate,

obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema,

contados após a comunicação automática para tanto.

11.28 Caso a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que se encontrem

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.

11.29 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores será realizado sorteio entre elas para que se identifique

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

11.30 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o

critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência,

conforme regulamento.

11.31  A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só

poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).

11.32 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º,

da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

11.32.1 no pais;

11.32.2 por empresas brasileiras;

11.32.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

11.32.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação.
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11.33 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

empatadas.

11.34 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico,

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

11.35 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

11.36 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas, envie a proposta adequada

ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares,

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

11.37 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta..

12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA ARREMATANTE/VENCEDORA.
12.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

12.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado

(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexeqüível.

12.3 Considera-se inexeqüível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

12.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exeqüibilidade e a legalidade das

propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

12.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no

mínimo, 24 (vinte e quatro horas) de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

12.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade

disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas,sob pena de não aceitação da proposta.

12.7 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante,

formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo Pregoeiro.

12.8 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características

do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a

exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e

prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da

proposta.
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12.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subseqüente, e,

assim sucessivamente, na ordem de classificação.

12.10 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua

continuidade.

12.11 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o

lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas

das previstas neste Edital.

12.12 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subseqüente, poderá negociar com

o licitante para que seja obtido preço melhor.

12.13 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

12.14 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a

proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subseqüente, haverá nova verificação, pelo sistema, da

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida, se for o caso.

12.15 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o

disposto neste Edital. 

12.16  DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS AVALIAÇÃO DOS PRODUTOS
12.16.1 A empresa declarada arrematante do certame, OBRIGATORIAMENTE deverá APRESENTAR AMOSTRA para

análise técnica do material cotado (Mínimo de 01 pacote/unidade lacrado de cada item),

sem ônus para a SEMAS, no PRAZO MÁXIMO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS APÓS A CONVOCAÇÃO DA PREGOEIRA

DO CERTAME, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. Caso a amostra não seja aprovada, a empresa será

desclassificada, sendo neste caso convocados os demais licitantes, respeitando a ordem de classificação;

12.16.2 As amostras deverão ser entregues na SEMAS – Secretaria Municipal de Assistência situada na Rua da

Conceição, nº 806, Centro – em frente a Escola Castelo Branco, no Setor dos Convênios - FMAS, no horário de 8h às

11h e 13h às 17h, em dias úteis.

 12.16.3 As amostras que forem entregues em desacordo com as especificações do edital (ex.: tamanho, cor, gramatura,

etc.) serão reprovadas.

12.16.4 A responsabilidade quanto a avaliação dos produtos apresentados e exclusivamente da COMISSÃO DE

AVALIAÇÃO designada pela Portaria do Prefeito Municipal de Linhares, devendo os Recursos quanto a desclassificação

dos produtos analisados, serem protocolizados endereçados à COMISSÃO DE AVALIAÇÂO.

12.16.5 A LICITANTE ARREMATANTE QUE NÃO APRESENTAR AS AMOSTRAS DOS ITENS ARREMATADOS NO

PRAZO DEFINIDO POR ESTE INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, SERÃO PASSÍVEIS DA APLICAÇÃO DAS

SANÇÕES PREVISTAS NESTE EDITAL E NO ART. 7º DA LEI 10.520/02.
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13. DA HABILITAÇÃO
13.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em

primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes

cadastros:

13.1.1 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/);

13.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força

do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

13.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de

participação.

13.4 No caso de inabilitação haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos

arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da

proposta subseqüente.

13.5 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada em relação à habilitação

jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

13.6 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em
formato digital, via sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de inabilitação.
13.7 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

13.8 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente

permitidos.

13.9 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos

os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

13.10 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes

ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

13.11 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para

fins de habilitação:

13.12 HABILITAÇÃO JURÍDICA
13.12.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; ou

13.12.2 Ato constitutivo e alterações subseqüentes, ou contrato consolidado, devidamente registrado, em se tratando de
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sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus

administradores; ou

13.12.3 Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada

dos nomes e endereços dos diretores em exercício; ou

13.12.4 Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

13.12.5 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a

matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

13.13. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

13.13.1 Certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial, ou recuperação extrajudicial, expedida pelo

distribuidor da sede da licitante em data não superior a 30 (trinta) dias da data da abertura do certame, se outro prazo

não constar do documento.

13.13.2 O capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido a que se refere o § 2º do artigo 31 da Lei nº 8.666/93 não

poderá exceder a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente

à data da apresentação da proposta, na forma da lei, admitida a atualização para esta data através de índices oficiais.

13.14 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
13.14.1 Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, fornecido pela Caixa

Econômica Federal.

13.14.2 Comprovação de Regularidade com a Fazenda Federal (Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições

Federais conjunta com a Certidão Quanto à Dívida Ativa da União, expedida por órgão da Secretaria da Receita Federal,

unificada com a Certidão Negativa de Débito com o INSS, demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargos instituídos por lei, expedida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – conforme Portaria MF nº 358, de 5

de setembro de 2014).

13.14.3 Comprovação de Regularidade perante a Fazenda Municipal: Certidão dos Tributos relativos ao domicílio ou

sede do proponente.

13.14.4  Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu

ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado.

13.14.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, fornecida no sítio eletrônico do Tribunal Superior do

Trabalho: www.tst.gov.br <http://www.tst.gov.br> Em atendimento a Lei 12.440/2011 e a Resolução Administrativa do

Tribunal Superior do Trabalho nº 1470/2011.

13.15. REGULARIDADE CADASTRAL
13.15.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).
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13.16 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
13.16.1 Comprovação de aptidão para o desempenho de atividades pertinentes, compatíveis em características,

quantidades e prazos, mediante apresentação de atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de

direito público ou privado, compatíveis com o objeto desta licitação, devidamente assinado pela pessoa responsável,

preferencialmente em papel timbrado da empresa emissora

13.17 DECLARAÇÕES
13.17.1 Em atendimento à legislação vigente, deverão ser apresentadas as seguintes Declarações:

I. DECLARAÇÃO de inexistência de fato superveniente impeditivo, na forma do modelo ANEXO.

II. DECLARAÇÃO de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da CF, na forma do modelo ANEXO.

14. OBSERVAÇÕES SOBRE A HABILITAÇÃO
14.1 Em cumprimento o Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 o licitante DEVERÁ anexar todos os documentos

dos itens 13.12, 13.13, 13.14, 13.15, 13.16 e 13.17 no Portal de Compras Públicas..

14.2 Os documentos deverão ser apresentados em originais, via Internet ou cópias autenticadas em cartório ou por

servidor da unidade realizadora do Pregão, ou por órgãos da imprensa oficial, ficando os mesmos como parte integrante

do processo Licitatório nos termos do Art.32 da Lei 8666/93.

14.3 Caso as certidões expedidas pela Fazenda Estadual e Municipal, quando exigidas, não tragam consignados os

respectivos prazos de validade, e estes não sejam do nosso conhecimento, o Pregoeiro considerará como máximos, os

prazos vigentes no Estado do Espírito Santo e Município de Linhares, 90 (noventa) e 60 (sessenta) dias,

respectivamente.

14.4 A confirmação da veracidade das certidões emitidas pela internet apresentadas pelos licitantes será feita pelos

Pregoeiros (as) e/ou Membros da Equipe de Apoio, através dos respectivos sites.

14.5 Em caso de restrição quanto à documentação de regularidade fiscal apresentada por microempresa ou empresa de

pequeno porte (que se manifestou como tal no sistema do provedor), ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias

úteis, prorrogáveis por igual período a critério da Administração Municipal, para que regularize sua documentação fiscal,

conforme art. 43, §1º da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, cujo termo inicial

será o término do prazo estipulado para entrega da documentação habilitatória e proposta.

14.6 Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte não regularize sua documentação fiscal no prazo estabelecido

acima, decairá seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/1993 e suas

alterações, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

15. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA ARREMATANTE/VENCEDORA
15.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (três) horas, a contar da

solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em
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uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas

pelo licitante ou seu representante legal, conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,

para fins de pagamento.

15.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução da

Ordem de Fornecimento e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. Todas as especificações do objeto

contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

15.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em

algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

15.4 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência

entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

15.5 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço

ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

15.6 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

15.7 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis

na internet, após a homologação.

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
16.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá

impugnar este Edital.

16.2 A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de

Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.

16.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a

impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

16.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

16.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03
(três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, em

campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br

16.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 dois dias úteis, contado da data de

recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

16.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

16.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos

autos do processo de licitação.

16.9 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, serão

cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu
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acompanhamento.

17. DOS RECURSOS
17.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para que

qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões)

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

17.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da

intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

17.3.Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de

admissibilidade do recurso.

17.4 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.

17.5 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para apresentar as

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

17.6 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

17.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

18. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
18.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

18.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os

que dele dependam.

18.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não

assinar a Ordem de Fornecimento, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e

trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

18.1.3 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

18.1.4 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do procedimento

licitatório.

18.1.5 A convocação feita por e-mail, sendo responsabilidade de o licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
19.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
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19.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o

procedimento licitatório.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA ARREMATANTE/VENCEDORA
20.1 A empresa vencedora obrigar-se-á a cumprir o Contrato, este edital e as disposições de sua proposta.

20.2 O licitante vencedor será convocado pela Administração para assinatura do termo de contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito de contratação conforme

estipulado nos art. 64 e 81 da Lei nº 8.666/93.

21. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
21.1 Entregar os materiais conforme estabelecido na Ordem de Fornecimento e de acordo com as necessidades da

Secretaria, fiscalizando-os juntamente com o servidor especialmente designado para essa tarefa;

21.2 Manter, durante toda a execução da Ordem de Fornecimento, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumida, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital.

21.3 Dispor de equipamento, material e pessoal especializado e no quantitativo necessário ao cumprimento do objeto

contratado, respeitando as normas de higiene e segurança no trabalho;

21.4 Indenizar o CONTRATANTE, por quaisquer danos pessoais ou materiais, quando resultantes de ação ou omissão,

negligência, imprudência ou imperícia dos seus empregados ou prepostos, bem como reparar, corrigir, remover ou

substituir às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da Ordem de Fornecimento, quando constatados vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou de materiais empregados;

21.5 Arcar com o pagamento de taxas, impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e fiscais, bem como

seguros, desde que resultantes da contratação com o Município;

21.7 Emitir, Nota Fiscal/Fatura discriminativa contendo os materiais a serem entregues devidamente atestadas por

servidor credenciado, onde o CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes as

multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, de acordo com os termos do edital, desde que não haja nenhum

fato impeditivo.

21.8 Entregar os materiais de acordo com as condições e prazos propostos;

21. 9 Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do Contratante;

21.10 Considerando a obrigatoriedade de publicação dos contratos devidamente assinados no Portal de Transparência,

para atendimento da Lei nº 12.527/11 de 18/11/11 (Lei Acesso a Informação) e a Lei Complementar nº 131/2009 de

27/05/2009, necessário se faz a assinatura digital dos contratos a serem celebrados com o Município. (Certificado

Digital).

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
22.1  Se o licitante desistir de sua proposta ou não a mantiver após a abertura dos envelopes de proposta de preço,
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falharem ou fraudarem na execução do contrato/ordem de fornecimento, deixar de entregar ou apresentar

documentação falsa no certame, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude

fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à

Administração Pública Municipal.

22.1.1 Advertência - nos casos de:

a) Desistência parcial da proposta, devidamente justificada;

b) Cotação errônea parcial ou total da proposta, devidamente justificada.

c) Não apresentação de amostra, quando solicitada.

22.1.2 Multa - nos seguintes casos e percentuais:

a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento até 30 (trinta) dias: 0,3% (três décimos por

cento) ao dia sobre o valor total contratado;

b) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento, superior a 30 (trinta) dias: 15% (quinze por

cento) sobre o valor global contratado, com possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho ou rescisão contratual;

c) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito

pelo Pregoeiro: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta;

d) Recusa do adjudicatário em receber o contrato/ordem de fornecimento, dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da

data da convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta;

e) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Fornecimento: 20% (vinte por cento) sobre o valor

total da proposta ou sobre a parcela não executada, respectivamente.

22.1.3 As multas serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou cobradas judicialmente, se for o caso.

22.1.4 Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Linhares/ES, pelo prazo de até cinco anos, sem

prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla

defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

II - não entregar a documentação exigida no edital;

III - apresentar documentação falsa;

IV - causar o atraso na execução do objeto;

V - não mantiver a proposta;

VI - falhar na execução do contrato;

VII - fraudar a execução do contrato;

VIII - comportar-se de modo inidôneo;

IX - declarar informações falsas; e

X - cometer fraude fiscal

a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento superior a 31 (trinta e um) dias: até 03 (três)

meses;
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b) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito

pelo Pregoeiro: até 01 (um) ano;

c) Por reincidência, no mínimo de 03 (três) vezes, em não apresentação de amostra, quando solicitada: até 01 (um) ano;

d) Por recusa do adjudicatário em assinar/receber o Contrato/Ordem de Fornecimento, dentro de até 05 (cinco) dias

úteis da data da convocação: até 01 (um) ano;

e) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Compras: até 02 (dois) anos;

22.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que poderá ser concedida sempre que o licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes

22.2 A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública e a Declaração de inidoneidade será

declarado em função da natureza e gravidade da falta cometida e serão aplicadas pelo Prefeito Municipal, as demais

sanções pelo Gestor/Fiscal do Contrato.

22.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

22.4 Da aplicação das penalidades definidas caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da

intimação.

22.5 O recurso será dirigido à autoridade competente que poderá rever a sua decisão em 5 (cinco) dias úteis.

22.6 Da aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade caberá pedido de reconsideração, apresentado a

autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da intimação do ato.

22.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o

contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de

1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

23. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
23.1 As despesas decorrentes desta Licitação correrão à conta de dotação orçamentária própria consignada no

Orçamento Municipal para o exercício de 2023  e subsequentes, a saber:

24. DO CONTRATO
24.1 O contrato será substituído por ORDEM DE FORNECIMENTO, devido a entrega ser de forma única, onde constará

suas condições ali reguladas.

25. DO PAGAMENTO
25.1 O pagamento será feito mediante depósito bancário na conta corrente da CONTRATADA, no banco e respectiva

agência mencionadas em sua proposta, até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente,

caso haja a aceitabilidade do bem, cumprindo o fornecedor as etapas estabelecidas no Edital/Empenho, cabendo ao

contratado comprovar sua regularidade fiscal conforme solicitado  para habilitação no certame licitatório.

25.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma,
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para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0, 00016438, assim apurado:

I = (TX) I =
(6 / 100) I = 0, 00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

                                                            365

25.3 A CONTRATADA deverá informar no corpo da Nota Fiscal/Fatura o número do Pregão, número do Processo,

número do Empenho e número da Autorização de Fornecimento.

26. PRAZOS E CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS MATERIAIS:
26.1 A entrega dos produtos deverá ser de forma única, iniciando a entrega no prazo de 05 (cinco) dias após a emissão

da Autorização de Fornecimento, conforme cronograma informado pela Secretaria Municipal de Assistência Social.

26.2 Os produtos devem estar em perfeitas condições de uso e de acordo com as especificações estabelecidas no

Edital/Empenho, observando-se, também, os prazos de entrega estabelecidos para que se declarem os aceites.

26.3 O servidor responsável pelo recebimento dos materiais poderá solicitar a correção de eventuais falhas ou

irregularidades que forem verificadas na instalação dos materiais ou até mesmo a substituição por outros novos, no

mesmo dia do evento, contados a partir do recebimento daqueles que forem devolvidos.

26.4 O Objeto da licitação será recebido previamente para verificação de atendimento aos requisitos editalícios e

posteriormente o recebimento total com o devido ateste de recebimento da nota fiscal.

26.5 Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes

no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

26.6 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega

dos materiais, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados

27. DO REAJUSTE
27.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

27.2 A CONTRATADA deverá requerer o reajuste, se assim entender necessário, após o transcurso de 01 (um) ano,

contados da apresentação da proposta, nos termos do artigo 40, inciso XI da Lei nº 8.666/93.

27.3 O índice a ser utilizado para o reajuste, será o INPC/IBGE ou por outro índice oficial que vier substituí-lo,
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acumulado durante o período.

27.4 O reajuste será realizado por apostilamento.

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
28.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

28.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  Todas as referências de

tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.

28.3 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata

e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

28.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

28.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a

segurança da contratação.

28.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo

licitatório.

28.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

28.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja

possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

28.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o

processo, prevalecerão as deste Edital, as demais disposições constantes na Lei nº 10.520/2002, e do Decreto nº

10.024/2019, e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações e pela Lei Complementar nº 123/2006.

28.10 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.linhares.es.gov.br,

www.portaldecompraspublicas.com.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço, no Setor de Licitações da

PML, situado na Avenida Augusto Pestana, 790, Centro, Linhares/ES, nos dias úteis, no horário das 8:00 horas às 17:00

horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos

interessados.

28.11 O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital, será na Comarca de Linhares- ES, com exclusão de

qualquer outro.

28.12 Integram este Edital, independente de transcrição, os seguintes anexos:

A) Anexo I - Termo de Referência;
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B) Anexo II - Modelo de Proposta Comercial; ;

C) Anexo III - Modelo de Declaração de enquadramento no Regime de Microempresa - ME, Empresa de Pequeno Porte

- EPP ou Micro Empreendedor Individual.

D) Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de fato superveniente impeditivo à habilitação na presente licitação;

E) Anexo V - Modelo de Declaração de Inexistência de menores em seu quadro de pessoal, conforme determina o

Inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e Lei n.º 9.854/99, regulamentada pelo Decreto n.º 4.358/02;

Linhares - ES, 20 de junho de 2023.

Luciana Mantovaneli Amorim

Secretária Municipal de Assistência Social
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PREGÃO ELETRONICO FMAS Nº -----/2023

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO:
Aquisição de material de consumo (ARTESANATO - OFICINAS) para atender as necessidades dos usuários dos
eventos de Ações Comunitárias, nas oficinas 3ministradas pelos nossos servidores, nos ano de 2023.

2. JUSTIFICATIVA:
Trata-se de pedido de  quantidade e necessidade de prestação de serviços para locação de equipamentos (Sonorização,
banheiro químico, locação de cadeiras, locação de tendas), fornecimento de picolé e pipoca, locação de brinquedos
(pula pula, castelo de bolinha e escorrega infláveis),  fornecimento de marmitex, suco e lanche, aquisição de camisetas,
banner e faixas, material de artesanato, destinado os eventos ACÕES COMUNITÁRIAS realizadas pela Secretaria
Municipal de Assistência Social.

O CRAS – Centro de referência da Assistência Social é a porta de entrada para todo serviço da proteção social básica.
Foi pactuado com o Governo Federal e Estadual 1.000 (mil) atendimentos/ ano para cada CRAS. Nos CRAS é ofertado
prioritariamente o PAIF/Serviço de Atenção Integral através de Oficinas de Família, atendimentos individuais, em grupo,
em domicilio e atividades culturais, esportivas e de geração de renda. Também nos CRAS funciona unidades
descentralizadas de atendimento do CadUúnico e o Serviço de Convivência e Fortalecimentos de Vínculos para
Crianças, Adolescentes e Idosos.

Hoje, a rede municipal é composta por 07 (sete) CRAS e extensões, situada em locais estratégicos do Município, Rio
Quartel, Bebedouro (incluindo Regência), Conceição, Santa Cruz (extensão Farias e parceira com Afemol), Interlagos,
Aviso (extensões no Pontal do Ipiranga e Povoação) e Nova Esperança.

A capilaridade da proteção social básica, sua capacidade de referenciamento e o fato de o Centro de Referência de
Assistência Social – CRAS - localizar-se em áreas de vulnerabilidade social, ou muito próximo delas, deram legitimidade
e tornaram este equipamento público uma referência para a população que vive no seu território de abrangência.

Através da Ação Comunitária, entendida como as diversas práticas presentes frente às demandas sociais, está além da
prestação de serviços por constitui-se como mecanismo de conquista e garantia dos direitos sociais, contribuindo para a
construção e ampliação da cidadania.

Esta prevista a realização de 06 (seis) ações, com previsão de 600 atendimento por ação, iniciando suas atividade 8h
da manha e termino às 16h (duração de 08 h):
20 de maio – Residencial Rio Doce
17 de junho – Humaita
05 de agosto – Bebedouro
16 de setembro – São Rafael
21 de outubro – Farias
25 de novembro – Pontal
Tendo como foco principal, dar alegria e lazer aos munícipes, cujo momento é proporcionar momentos de alegria por
meio de atividades lúdicas, brincadeiras, musicas, entre outros, queremos fazer a cada evento, uma grande festa, com
um dia de brincadeiras, atividades artísticas, culturais, troca de conhecimentos e muita diversão. Mais que um dia de
comemoração, queremos sim regatar o sonhos de cada munícipes, seja ela criança, adolescente ou idoso.

Dessa forma, para a realização das Ações Comunitárias, é imprescindível a contratação de empresa especializada em
prestação de serviços e aquisição de material para atendimento dos eventos realizados e/ou apoiados pela Secretaria
Municipal de Assistência Social, pelo período de 12 (doze) meses.
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3. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE PARA ENTREGA DOS PRODUTOS E EXECUÇÃO DO CONTRATO:
3.1 A entrega dos produtos deverá ser de forma única, iniciando a entrega no prazo de 05 (cinco) dias após a emissão
da Autorização de Fornecimento, conforme cronograma informado pela Secretaria Municipal de Assistência Social.
3.2 Os produtos devem estar em perfeitas condições de uso e de acordo com as especificações estabelecidas no
Edital/Empenho, observando-se, também, os prazos de entrega estabelecidos para que se declarem os aceites.
3.3 O servidor responsável pelo recebimento dos materiais poderá solicitar a correção de eventuais falhas ou
irregularidades que forem verificadas na instalação dos materiais ou até mesmo a substituição por outros novos, no
mesmo dia do evento, contados a partir do recebimento daqueles que forem devolvidos.
3.4 O Objeto da licitação será recebido previamente para verificação de atendimento aos requisitos editalícios e
posteriormente o recebimento total com o devido ateste de recebimento da nota fiscal.

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
4.1. Executar os fornecimentos conforme estabelecido no contrato e de acordo com as necessidades da Secretaria,
fiscalizando-os juntamente com o servidor especialmente designado para essa tarefa;
4.2. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato, sem a prévia anuência do CONTRATANTE;
4.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumida, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital.
4.4. Dispor de transporte, equipamento, material e pessoal especializado e no quantitativo necessário ao cumprimento
do objeto contratado, respeitando as normas de higiene e segurança no trabalho;
4.5. Indenizar o CONTRATANTE, por quaisquer danos pessoais ou materiais, quando resultantes de ação ou omissão,
negligência, imprudência ou imperícia dos seus empregados ou prepostos, bem como reparar, corrigir, remover ou
substituir às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato, quando constatados vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da má execução ou de materiais empregados;
4.6. Arcar com o pagamento de taxas, impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e fiscais, bem como
seguros, desde que resultantes da contratação com o Município;
4.7. Credenciar, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, um representante para prestar esclarecimentos e
atender às reclamações/necessidades que porventura surgirem durante a execução do contrato;
4.8. Emitir, Nota Fiscal/Fatura discriminativa contendo os materiais a serem entregues, devidamente atestada por
servidor credenciado, onde o CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes as
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, de acordo com os termos do edital, desde que não haja nenhum
fato impeditivo. Deverá ainda, ser anexada a comprovação da quitação com o INSS e FGTS, de acordo com a legislação
em vigor;

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
5.1 As despesas decorrentes da execução do referido aditivo de contrato correrão à conta da dotação orçamentária a
saber:

22 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
22.01.082.4400.192.020 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS FO FMAS
3.3.90.36.00000 – MATERIAL DE CONSUMO
RECURSOS: 15001  – Ficha: 024.

6. DO PAGAMENTO:
6.1 O pagamento será efetuado com a apresentação das Notas Fiscais, caso haja a efetiva entrega dos materiais,
cumprido o fornecedor o estabelecido no edital e empenho, cabendo ao contratado comprovar sua regularidade fiscal,
conforme solicitado na licitação. As despesas deverão ser custeadas através das respectivas contas correntes descritas
abaixo.

7. CONTROLE DA EXECUÇÃO:
7.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidor a ser nomeado por Portaria Interna, terá
a função de Fiscal e Gestor do Contrato oriundo desta licitação.
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7.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da prestadora de serviço, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
7.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
8.1. O critério de julgamento será POR ITEM.

9. EMISSÃO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO:
9.1. O contrato terá substituído por autorização de fornecimento, nos termos da legislação.

Linhares/ES, 15 de março de 2023.

Luciana Mantovaneli Amorim
Secretária Municipal de Assistência Social
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RELAÇÃO DOS MATERIAIS A SEREM ENTREGUES

Ítem(*) Especificação Unidade Quant. V. Unit. V. Total
00001 ETIL VINIL ACETATO (E.V.A)

EMBORRACHADO COM GLITER
MEDINDO 0,2 X 60CM X 40CM NA
COR VERDE
folha eva emborrachada com gliter, medindo
2 x 600 x 400 mm na cor verde

UND 100 4,91 491,00

00002 ETIL VINIL ACETATO (E.V.A)
EMBORRACHADO COM GLITER
MEDINDO 0,2 X 60CM X 40CM NA
COR DOURADO
folha eva emborrachada com gliter, medindo
2 x 600 x 400 mm na cor dourado

UND 100 4,91 491,00

00003 ETIL VINIL ACETATO (E.V.A)
EMBORRACHADO COM GLITER
MEDINDO 0,2 X 60CM X 40CM NA
COR MARROM
folha eva emborrachada com gliter, medindo
2 x 600 x 400 mm na cor marrom

UND 100 4,91 491,00

00004 ETIL VINIL ACETATO (E.V.A)
EMBORRACHADO COM GLITER
MEDINDO 0,2 X 60CM X 40CM NA
COR VERMELHO
folha eva emborrachada com gliter, medindo
2 x 600 x 400 mm na cor vermelho

UND 100 4,90 491,00

00005 ETIL VINIL ACETATO (E.V.A)
EMBORRACHADO COM GLITER
MEDINDO 0,2 X 60CM X 40CM NA
COR PRETO
folha eva emborrachada com gliter, medindo
2 x 600 x 400 mm na cor preto

UND
100 4,91 491,00

00006 ETIL VINIL ACETATO (E.V.A)
EMBORRACHADO COM GLITER
MEDINDO 0,2 X 60CM X 40CM NA
COR AZUL
folha eva emborrachada com gliter, medindo
2 x 600 x 400 mm na cor azul

UND
100 4,91 491,00

00007 ETIL VINIL ACETATO (E.V.A)
EMBORRACHADO COM GLITER
MEDINDO 0,2 X 60CM X 40CM NA
COR PRATA

UND 100 4,91 491,00

00008 ETIL VINIL ACETATO (E.V.A)
EMBORRACHADO MEDINDO 0,2 X 60CM X
40CM NA COR ROSA

UND 100 2,80 280,00
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folha eva emborrachada, medindo 2 x 600 x 400
mm na cor rosa

00009 ETIL VINIL ACETATO (E.V.A)
EMBORRACHADO MEDINDO 0,2 X 60CM X
40CM NA COR LARANJA
folha eva emborrachada, medindo 2 x 600 x 400
mm na cor laranja.

UND 100 2,80 280,00

00010 ETIL VINIL ACETATO (E.V.A)
EMBORRACHADO MEDINDO 0,2 X 60CM X
40CM NA COR DA PELE
folha eva emborrachada, medindo 2 x 600 x 400
mm na cor da pele

UND 100 2,70 270,00

00011 ETIL VINIL ACETATO (E.V.A)
EMBORRACHADO MEDINDO 0,2 X 60CM X
40CM NA COR BRANCO
folha eva emborrachada, medindo 2 x 600 x 400
mm na cor branca

UND 300 2,87 861,00

00012 ETIL VINIL ACETATO (E.V.A)
EMBORRACHADO MEDINDO 0,2 X 60CM X
40CM NA COR AMARELA
folha eva emborrachada, medindo 2 x 600 x 400
mm na cor amarela.

UND 100 2,87 287,00

00013 COLA QUENTE TIPO GROSSA EM BASTAO
COM PACOTE DE 01 KG. BASTÃO DE COLA
QUENTE GROSSO REFIL DE COLA QUENTE
BASTÃO DE SILICONE GROSSO 11 MM,
100% SÓLIDO EM TERMOPLÁSTICO À BASE
DE RESINA E BORRACHA SINTÉTICA,
TAMANHO UNIVERSAL; DE ALTA
QUALIDADE, COM PRAZO DE
VENCIMENTO MÍNIMO DE DOIS ANOS NA
DATA DA ENTREGA.

KG
500 60,45 30.225,00

00014 PISTOLA PARA COLA QUENTE DE 20 W
BIVOLT PARA BASTAO DE 11 MM
Pistola para cola quente GRANDE, elétrica, com
potência de 20 W,
para bastão de 11 mm. Tensão: 127 a 220v,
bivolt automático, ponta de metal com bico
protetor. Produto de primeira linha, de
fabricação nacional, lacrada no blister,
garantia contra defeitos de fabricação de
no mínimo seis meses dada pelo fabricante.

UND
50 28,66 1.433,00

00015 TESOURA RETA EM ACO INOX DE 21 CM
Material: Aço; Técnica: Picotar; Ponta: Reta;
medida Da Tesoura:21,6x7,5cm; Área De Corte:
8cm.

UND 50 14,28 714,00
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00016 KIT DE TINTA FACIAL CREMOSA CONTENDO
10 CORES EM POTES DE 4 GRAMAS CADA
kit tinta facil cremosa 10 cores -
Características do Produto Cores alegres e
vibrantes Ideal para ser utilizada em: festas
temáticas, festas á fantasia, desfiles e
eventos em geral. Embalagem Tinta facial
para maquiagens artísticas 10 potes
Remoção Para remover o produto, retire o
excesso com papel ou lenço umedecido, em
seguida lave com água e sabonete. contem
10 cores de 4g cada cor. Cores: vermelho,
branco, preto, azul, marrom, amarelo,roxo,
rosa, laranja,
cinza.

KIT 100 36,94
3.694,00

00017 PINCEL COM FORMATO REDONDO Nº 0
COM CABO CURTO DE MADEIRA
PINCEL Nº 0, cabo curto - madeira natural. Ideal
para estamparia,
estêncil. Virola: alumínio. Composição: cerda.
Formato: redondo, tipo:
broxinha. Indicação de tintas: acrílica, PVA, tinta
para tecido.

UND 20 5,42 108,40

00018 PINCEL COM FORMATO CHATO Nº 10 COM
CABO DE MADEIRA NA COR AMARELO
Pincel tipo brocha nº 10 com cabo de
madeira.Cabo: longo, cor amarelo
Composição: cerda, cor branca, Formato: chato,
Ideal para: cantos,
cobertura de área, contornos, patina,
preenchimento, Indicação: óleo e acrílica,
tinta para tecido, Técnica: óleo e acrílica,
tecido, tela, Virola: alumínio.

UND 20 13,42 268,40

00019 GLITTER EM PVC POTE COM 3
GRAMAS EMBALAGEM COM 6
UNIDADES EM CORES VARIADAS
Gliter em PVC, pote com no mínimo 3 gramas,
cores variadas. Gliter
com cores alegres e vibrantes, para dar um toque
especial e diferente
em seus desenhos. Embalagem com 6 cores
sortidas 3 gr cada cor.

EMB 50 5,13 256,50

00020 ESPONJA ARTISTICA TAMANHO 14 CM X 9 CM
X 4,2 CM
Para obter efeitos decorativos, ideal
para todas as superfícies
Tamanho/medida: 14 cm x 9 cm x 4,2
cm

UND
100 6,67

667,00
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Espuma 100% Poliester
00021 MOLDE VAZADO STENCIL PARA

ARTESANATO EM GERAL COM TEMAS
VARIADOS DE 10 X 10 CM
Stencil (molde vazado) para artesanato em
geral. Produto em acetato, de fácil limpeza,
facilitando o uso tanto de tintas como
texturas.
Embalagem com 1 unidade. Tamanho: 10 cm x 10
cm. Temas variados.

UND 10 5,04 50,40

00022 MOLDE VAZADO STENCIL PARA
ARTESANATO EM GERAL COM TEMAS
VARIADOS DE FLORES DE 10 X 30 CM
Stencil (molde vazado) para artesanato em
geral. Produto em acetato, de fácil limpeza,
facilitando o uso tanto de tintas como
texturas.
Embalagem com 1 unidade. Tamanho: 10 cm
x 30cm. Temas variados de flores.

UND
10 7,92 79,20

00023 MOLDE VAZADO STENCIL PARA
ARTESANATO EM GERAL COM TEMAS
VARIADOS DE FRUTAS DE 10 X 30 CM
Stencil (molde vazado) para artesanato em
geral. Produto em acetato, de fácil limpeza,
facilitando o uso tanto de tintas como
texturas.
Embalagem com 1 unidade. Tamanho: 10 cm x
30cm. Temas variados
de frutas.

UND 10 7,92 79,20

00024 TINTA PARA TECIDO ATOXICA A BASE DE
RESINA ACRILICA COM 250 ML NA COR
BRANCA
Tinta para tecido a base de resina acrílica,
contendo 250ml, não toxica e solúveis em
água. Na cor branca, resistentes a lavagens.
Prontas para uso, excelente cobertura.
Fixação a frio. Maior rendimento. Cores
miscíveis entre si. Pronta para uso. Podem ser
aplicadas com pincel, esponja ou carimbo, em
tecidos de algodão sem goma, não sintéticos.

UND 20 24,77 495,40

00025 TINTA PARA TECIDO ATOXICA A BASE DE
RESINA ACRILICA COM
250 ML NA COR PRETO
Tinta para tecido a base de resina acrílica,
contendo 250 ml, não toxica e solúveis em
água. Na cor preto, resistentes a lavagens.
Prontas para uso, excelente cobertura.

UND 20 25,13 502,60
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Fixação a frio. Maior rendimento. Cores
miscíveis entre si. Pronta para uso. Podem
ser aplicadas com pincel, esponja ou
carimbo, em tecidos de algodão sem
goma, não sintéticos.

00026 TINTA PARA TECIDO ATOXICA A BASE DE
RESINA ACRILICA COM 250 ML NA COR
AMARELO
Tinta para tecido a base de resina acrílica,
contendo 250 ml, não
toxica e solúveis em água. Na cor
AMARELO, resistentes a lavagens. Prontas
para uso, excelente cobertura. Fixação a frio.
Maior rendimento. Cores miscíveis entre si.
Pronta para uso. Podem ser
aplicadas com pincel, esponja ou carimbo,
em tecidos de algodão sem goma, não
sintéticos.

UND 20 25,40 508,00

00027 TINTA PARA TECIDO ATOXICA A BASE DE
RESINA ACRILICA 250 ML NA COR
VERMELHO
Tinta para tecido a base de resina acrílica,
contendo 250 ml, não toxica e solúveis em
água. Na cor vermelho, resistentes a
lavagens. Prontas para uso, excelente
cobertura. Fixação a frio. Maior rendimento.
Cores miscíveis entre si. Pronta para uso.
Podem ser aplicadas com pincel, esponja ou
carimbo, em tecidos de algodão sem
goma, não sintéticos.

UND 20 25,40 508,00

00028 TINTA PARA TECIDO ATOXICA A BASE DE
RESINA ACRILICA COM 250 ML NA COR
VERDE
Tinta para tecido a base de resina acrílica,
contendo 250ml, não toxica
e solúveis em água. Na cor verde,
resistentes a lavagens. Prontas para uso,
excelente cobertura. Fixação a frio. Maior
rendimento. Cores miscíveis entre si. Pronta
para uso. Podem ser aplicadas com pincel,
esponja ou carimbo, em tecidos de algodão sem
goma, não sintéticos.

UND 20 25,40 508,00

00029 TINTA PARA TECIDO ATOXICA A BASE DE
RESINA ACRILICA COM 250 ML NA COR
MARROM
Tinta para tecido a base de resina acrílica,
contendo 250ml, não toxica e solúveis em

UND 20 25,40
508,00
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água. Na cor marrom, resistentes a lavagens.
Prontas para uso, excelente cobertura.
Fixação a frio. Maior rendimento. Cores
miscíveis entre si. Pronta para uso. Podem ser
aplicadas com pincel, esponja ou carimbo, em
tecidos de algodão sem goma, não sintéticos.

00030 TINTA PARA TECIDO ATOXICA A
BASE DE RESINA ACRILICA
CONTENDO 250 ML NA COR VIOLETA
Tinta para tecido a base de resina acrílica,
contendo 250 ml, não toxica e solúveis em
água. Na cor VIOLETA, resistentes a
lavagens. Prontas para uso, excelente
cobertura. Fixação a frio. Maior rendimento.
Cores miscíveis entre si. Pronta para uso.
Podem ser aplicadas com pincel, esponja ou
carimbo, em tecidos de algodão sem
goma, não sintéticos.

UND 20 24,84 496,80

00031 TINTA PARA TECIDO ATOXICA A
BASE DE RESINA ACRILICA
CONTENDO 250 ML NA COR BEGE
Tinta para tecido a base de resina acrílica,
contendo 250 ml, não
toxica e solúveis em água. Na cor BEGE,
resistentes a lavagens. Prontas para uso,
excelente cobertura. Fixação a frio. Maior
rendimento. Cores miscíveis entre si. Pronta
para uso. Podem ser aplicadas com pincel,
esponja ou carimbo, em tecidos de algodão
sem goma, não sintéticos.

UND 20 24,84 496,80

00032 TINTA PARA TECIDO ATOXICA A
BASE DE RESINA ACRILICA
CONTENDO 250 ML NA COR ROSA
Tinta para tecido a base de resina
acrílica, contendo 250 ml, não toxica e
solúveis em água. Na cor ROSA,
resistentes a lavagens. Prontas para uso,
excelente cobertura. Fixação a frio. Maior
rendimento. Cores miscíveis entre si.
Pronta para uso. Podem ser

UND 20 25,40 508,00

00033 TINTA PARA TECIDO ATOXICA A
BASE DE RESINA ACRILICA
CONTENDO 250 ML NA COR VIOLETA
COBALTO
Tinta para tecido a base de resina acrílica,
contendo 250 ml, não
toxica e solúveis em água. Na cor VIOLETA

UND 20 23,51 470,20
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COBALTO, resistentes a lavagens. Prontas
para uso, excelente cobertura. Fixação a frio.
Maior rendimento. Cores miscíveis entre si.
Pronta para uso. Podem ser aplicadas com
pincel,
esponja ou carimbo, em tecidos de algodão sem
goma, não sintéticos.

00034 PINCEL TIPO BROXA Nº 0 COM CABO DE
MADEIRA
Pincel nº 0, tipo broxinha, cabo curto, redondo,
cor natural. Virola de
alumínio, Ideal para estamparia, estêncil.
Indicação de tintas: acrílica, PVA, tinta para
tecido.

UND
20 7,69

153,80

00035 PINCEL BROXA Nº 02 COM CABO DE MADEIRA
Pincel nº 2, tipo broxinha cabo curto,
redondo, cor natural. Virola de alumínio.
Ideal para estamparia, estêncil. Indicação de
tintas: acrílica, PVA, tinta para tecido.

UND 20 9,83 196,60

00036 PINCEL BROXA Nº 4 COM CABO DE MADEIRA
Pincel nº 04, tipo broxinha cabo curto,
redondo, cor natural. Virola de alumínio.
Ideal para estamparia, estêncil. Indicação de
tintas: acrílica, PVA, tinta para tecido.

UND
20 11,43 228,60

00037 PINCEL BROXA Nº 06 COM CABO DE MADEIRA
Descrição:
Nº 6;
Cabo:
curto,
natural;
Composiçã
o: cerdas;
Formato:
broxinha,
redondo;
Ideal para: estamparia, estêncil;
Indicação de tintas: acrílica,
PVA, tinta para tecido; Virola:
alumínio.

UND 20 13,52 270,40

00038 COLA PERMANENTE PARA TECIDO COM 250
GRAMAS
COLA PARA TECIDO PERMANENTE 250
GR, cola pronta para uso, solúvel em agua e
não toxica, secagem em ar, aplicada com
pincel e diretamente com o bico aplicador,
indicado para tecido 100% algodão

FR 20 33,90 678,00
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00039 CANETA PARA TECIDO DIVERSAS CORES UND 20 8,66 173,20

00040 PANO DE PRATO PARA BORDAR COM
BARRADO EM ETAMINE 100% ALGODAO
cor branca, tamanho aproximado 40 x 67 cm.

UND
600 7,63 4.578,00

00041 TOALHA DE ROSTO PARA BORDAR 100%
ALGODAO AVELUDADA MEDINDO 50 X 70
CM NA COR BRANCA

UND
600 16,52 9.912,00

Valor Total 64.182,50
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PREGÃO ELETRÔNICO FMAS Nº -----/2023
ANEXO II

PROPOSTA COMERCIAL
1. Planilha de Formação de Preços

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. MARCA QUANT V. UNIT. V. TOTAL
1.
2.
TOTAL ESTIMADO DA AQUISIÇÃO

Os valores unitários e totais da proposta deverão ser preenchidos preferencialmente em algarismo e por
extenso, para cada item cotado.
Valor Total da proposta por extenso: ________________________

Prazo de validade da proposta: ________________________

DECLARO que nos preços ora propostos e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de

lances, estão incluídos todos os custos que se fizerem indispensáveis à perfeita entrega dos materiais objeto desta

proposta.

Razão Social:___________________________________________________________

CNPJ: ________________________________________________________________

Endereço:_____________________________________________________________

Telefones:  ______________________________

FAX: ______________________________

E-mail: _______________________________________________________________

Banco: _________________________  Agência: __________ Conta: _______

Nome do representante legal para assinatura do contrato/ordem de fornecimento: _____________________

CPF: __________________________ Ident. __________________________________

Domicilio e cargo na empresa _____________________________________________

Profissão: _____________________________________________________________

Local/Data: _____________________________________________________

________________________________________

Assinatura do Representante Legal
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PREGÃO ELETRÔNICO FMAS Nº ----/2023

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE  MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL

Para fins de participação na licitação realizada na modalidade Pregão Eletrônico FMAS nº    /2023, a(o)                (nome

da Empresa),  Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob nº , sediada (o)  (Endereço completo),

declara, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e,

que essa Empresa está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei.

Declara ainda a intenção de usufruir, caso necessite, do prazo de regularização fiscal previsto nos artigos 43, § 1º da Lei

Complementar nº 123/06, estando ciente de que a não regularização da documentação no prazo previsto implicará

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93.

Linhares, ______ de _________________________ de _____.

_______________________

(sócio administrador)
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PREGÃO ELETRÔNICO FMAS Nº ----/2023

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO

SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVA PARA HABILITAÇÃO NA PRESENTE LICITAÇÃO

__________________________________(nome da empresa),  CNPJ

Nº_____________,sediada na ____________________________(endereço completo) ,  declara,  sob

as penas da le i ,  que até a presente data inexistem fatos impedit ivos para sua habi l i tação no

presente processo l ic i tatór io,  c iente da obr igator iedade de declarar ocorrências poster iores.

Linhares-ES,             de                                     de  2023

NOME E ASSINATURA DO DECLARANTE
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PREGÃO ELETRÔNICO FMAS Nº ----/2023

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO

(INEXISTÊNCIA DE MENORES EM SEU QUADRO DE PESSOAL, CONFORME DETERMINA O INCISO XXXIII DO
ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI N.º 9.854/99, REGULAMENTADA PELO DECRETO N.º 4.358/02);

____________________________ (nome da empresa), inscrito no CNPJ nº

_________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) _________________, portador(a) da Carteira

de Identidade nº ______________ e do CPF nº __________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do

art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ).

Linhares - ES,              de                                     de 2023

(REPRESENTANTE LEGAL)
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